
TST reconhece grau máximo de insalubridade a
socorrista do Samu

A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu o direito de uma socorrista do Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Rede de Urgência do Norte de Minas, de Montes Claros (MG), ao adicional de insalubridade em grau máximo.
Embora não tivesse contato habitual com pacientes em isolamento, ela atuava na linha de frente do enfrentamento da
Covid-19 e lidava diretamente com pessoas infectadas.

Socorrista atendia todo tipo de paciente

A ação foi ajuizada em 2022. A enfermeira disse que, como socorrista,
tinha contato com todos os tipos de pacientes, inclusive os portadores de
doenças infectocontagiosas e em área de isolamento. Também auxiliava
médicos e fazia procedimentos como limpeza de lesões, aplicação de
injeções, administração de medicamentos e suturas. Apesar disso,
recebia o adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Em sua defesa, o consórcio alegou que a caracterização de insalubridade
em grau máximo exige contato permanente com pacientes em
isolamento e seus objetos, o que não seria o caso da socorrista. Segundo
ele, todos os profissionais de saúde que atuam no Samu recebem
insalubridade em grau médio, conforme previsto em acordo coletivo.

A perícia, por sua vez, constatou que os profissionais do Samu estavam
diretamente envolvidos no atendimento às pessoas infectadas pela
Covid-19. De acordo com o laudo, essa exposição pode ser considerada
“exposição biológica”, resultando em um alto risco de adquirir a doença.

O juízo de primeiro grau acolheu o pedido da socorrista, mas a sentença foi cassada pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região (MG), baseado no fato de que ela não tinha contato permanente com pessoas isoladas.

Trabalho em área de isolamento não é necessário para caracterizar grau
máximo

O relator do recurso da socorrista, ministro Augusto César, ressaltou que, de acordo com a jurisprudência do TST, não é
necessário o trabalho em área de isolamento para o recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo. Basta,
para isso, o contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, notadamente os infectados pela covid-19,
vírus com alto grau de transmissibilidade e classificado pela Organização Mundial de Saúde como agente causador de
uma pandemia. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria do TST. 
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Socorrista do Samu tem direito reconhecido ao adicional de

insalubridade em grau máximo
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